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QUARTEL DO COMANDO GERAL DA PMPE
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E-mail pmpe_acg@yahoo.com.br ou pmpeacg@bol.com.br
“Segurança Forte, Polícia Amiga.”

BOLETIM GERAL

COMANDO DA 8ª CIPM REINAUGURA DESTACAMENTO EM SANHARÓ

A reinauguração das instalações físicas do destacamento da Polícia Militar de Pernambuco 
na Cidade de Sanharó aconteceu na quarta-feira (02/06), reunindo diversas autoridades militares, civis e 
a sociedade em geral. 

O projeto de reforma do local nasceu de uma parceria entre a PMPE, Ministério Público, 
Poder Judiciário e a Prefeitura Municipal de Sanharó, demonstrando a união das instituições públicas, 
objetivando melhor oferecer segurança à população. 

Estiveram  presentes  no  evento  o  Prefeito  da  Cidade,  César  Augusto  de  Freitas,  o 
Comandante do Policiamento do Agreste - II (CPA-II), Coronel Figner Alves Cambuim; o Comandante 
Interino da 8ªCIPM com sede no Município de Pesqueira, Capitão Maurício Marques; o 2º Sargento 
Edvaldo Pereira, que é o atual  Comandante do Destacamento;  além de vereadores e personalidades  
públicas de Sanharó. 

A  solenidade  de  reinauguração  foi  abrilhantada  ainda  a  com  a  entrega  de  placas  de 
homenagem àqueles  que  contribuíram para  o  fortalecimento  da  segurança  pública  local,  dentre  os 
homenageados o Prefeito César Augusto de Freitas; o Promotor de Justiça Paulo Augusto Oliveira e o  
Juiz Francisco Assis de Morais Júnior.

Ao final, o Coronel Figner e o prefeito César Augusto selaram a unidade plantando nas 
dependências  do  aquartelamento  uma  muda  de  ficos,  como  símbolo  da  parceira  firmada  entre  os 
poderes.

mailto:pmpe_acg@yahoo.com.br
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Para conhecimento desta PM e devida execução, publico o seguinte:

1ª P A R T E

I – Serviços Diários

Para o dia 08 (TERÇA-FEIRA)

COORDENADOR DE OPERAÇÕES – Ten-Cel PM  Pacifíco 6º BPM

Fone: 9458-5840

OFICIAL DE DIA AO QCG - Ten PM Raulison AG  

GUARDA - A CARGO DO BPGd

2ª P A R T E

II – Instrução 

(Sem Alteração)

3ª P A R T E

III – Assuntos Gerais e Administrativos 

1.0.0.   ALTERAÇÃO DE OFICIAL

1.1.0.   Requerimentos Despachados

Ten-Cel PM Mat. 1880-5/DS, Haroldo Renato Pina Moreira - Concessão de 02 (dois) meses 
de Licença Especial, referente ao 2º Decênio de efetivo serviço prestado à Corporação, a/c de 1º JUN 
2010. Despacho do Diretor de Gestão de Pessoas: -  Deferido, em conformidade ao Art. 64, § 1º, 
Alínea “a” c/c o Art. 65, § 1º, da Lei nº 6.783/74, c/c o Art. 3º da Portaria do Comando Geral nº 
552, de 14 MAI 2010, com as vantagens previstas no Inciso III, do Art. 15 da LCE nº 59/04 com as 
alterações da LCE nº 122, de 1º JUL 2008. O militar estadual, em conformidade ao que dispõe o 
Art. 11, § 1º, da Portaria do CG nº 552, de 14 MAI 2010, publicada no SUNOR nº 018, de 19 MAI 
2010, deverá, ao termino da licença, apresentar-se na DGP.  (Nota nº 485/2010/DGP-3/SSAD).

Maj PM Mat. 980075-1/CMH, Luciana Pinto Lucena - Concessão de 02 (dois)  meses  de 
Licença Especial, referente ao 1º Decênio de efetivo serviço prestado à Corporação, a contar da data da  
publicação. Despacho deste Comandante Geral: -  Deferido, de conformidade com o Art. 64, § 1º, 
Alínea “a” c/c o Art. 65, §1º, da Lei nº 6.783/74, c/c o Art. 3º da Portaria do Comando Geral nº  
028, de 25 MAR 2009, com as vantagens previstas no Inciso III, do Art. 15 da LCE nº 59/04 com 
as alterações da LCE nº 122, de 1º JUL 2008. O militar estadual em conformidade ao que dispõe o 
Art. 11, Inciso II da Portaria do CG nº 228, de 04 ABR 2003, publicada no SUNOR nº 018, de 08 
ABR 2003, deverá, ao termino da licença apresentar-se na DGP. (Nota nº 361/2010/DGP-3/SSAD).

Maj PM Mat. 980061-1/DS, Jader Wanderley Barros e Silva Filho - Concessão de 02 (dois) 
meses de Licença Especial, referente ao 1º Decênio de efetivo serviço prestado à Corporação, a/c de 1º 
SET 2010. Despacho do Diretor de Gestão de Pessoas: - Deferido, em conformidade ao Art. 64, § 1º, 
Alínea  “a”  c/c  o  Art. 65, § 1º, da Lei nº 6.783/74, c/c o Art. 3º da Portaria do Comando Geral  nº 
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552, de 14 MAI 2010, com as vantagens previstas no Inciso III, do Art. 15 da LCE nº 59/04 com as 
alterações da LCE nº 122, de 1º JUL 2008. O militar estadual, em conformidade ao que dispõe o 
Art. 11, § 1º, da Portaria do CG nº 552, de 14 MAI 2010, publicada no SUNOR nº 018, de 19 MAI 
2010, deverá, ao termino da licença, apresentar-se na DGP.  (Nota nº 486/2010/DGP-3/SSAD).

Maj PM Mat. 980063-8/CMH, Patricia Oliveira de Almeida Freire - Concessão de 02 (dois) 
meses de Licença Especial, referente ao 1º Decênio de efetivo serviço prestado à Corporação, a contar 
de 1º JUN 2010. Despacho do Diretor de Gestão de Pessoas: - Deferido, em conformidade ao Art. 64, 
§ 1º, Alínea “a” c/c o Art. 65, § 1º, da Lei nº 6.783/74, c/c o Art. 3º da Portaria do Comando Geral 
nº 552, de 14 MAI 2010, com as vantagens previstas no Inciso III, do Art. 15 da LCE nº 59/04 com 
as alterações da LCE nº 122, de 1º JUL 2008. O militar estadual, em conformidade ao que dispõe 
o Art. 11, § 1º, da Portaria do CG nº 552, de 14 MAI 2010, publicada no SUNOR nº 018, de 19  
MAI  2010,  deverá,  ao  termino  da  licença,  apresentar-se  na  DGP.   (Nota  nº  489/2010/DGP-
3/SSAD).

Cap PM Mat. 980076-0/DS, Angelo Cortês de Oliveira - Concessão de 02 (dois) meses de 
Licença Especial, referente ao 1º Decênio de efetivo serviço prestado à Corporação, a/c de 1º NOV 
2010. Despacho do Diretor de Gestão de Pessoas: -  Deferido, em conformidade ao Art. 64, § 1º, 
Alínea “a” c/c o Art. 65, § 1º, da Lei nº 6.783/74, c/c o Art. 3º da Portaria do Comando Geral nº 
552, de 14 MAI 2010, com as vantagens previstas no Inciso III, do Art. 15 da LCE nº 59/04 com as 
alterações da LCE nº 122, de 1º JUL 2008. O militar estadual, em conformidade ao que dispõe o 
Art. 11, § 1º, da Portaria do CG nº 552, de 14 MAI 2010, publicada no SUNOR nº 018, de 19 MAI 
2010, deverá, ao termino da licença, apresentar-se na DGP.  (Nota nº 487/2010/DGP-3/SSAD).

Cap PM Mat. 950733-7/SDS, Marcelo Martins Ianino - Concessão de 06 (seis) meses de 
Licença Especial, referente ao 1º Decênio de efetivo serviço prestado à Corporação, a/c de 1º JUL 2010. 
Despacho do Diretor de Gestão de Pessoas: - Deferido, em conformidade ao Art. 64, § 1º, Alínea “a” 
c/c o Art. 65, § 1º, da Lei nº 6.783/74, c/c o Art. 3º da Portaria do Comando Geral nº 552, de 14 
MAI 2010, com as vantagens previstas no Inciso III, do Art. 15 da LCE nº 59/04 com as alterações  
da LCE nº 122, de 1º JUL 2008.  O militar estadual em questão passa à condição de Adido, em 
conformidade ao que dispõe o Art. 11, § 1º, da Portaria do CG nº 552, de 14 MAI 2010, publicada 
no SUNOR nº 018, de 19 MAI  2010, devendo, ao termino da licença, apresentar-se na DGP. 
(Nota nº 488/2010/DGP-3/SSAD).

2.0.0.   ALTERAÇÃO DE INATIVO

2.1.0.   De Oficial

2.1.1.   Requerimento Despachado

Ten-Cel PM Mat. 1659-4, Ricardo de Holanda Cavalcanti,  atualmente desligado do serviço 
ativo,  por meio da Portaria CG nº 1456,  de 29 DEZ 2009 - Que fosse informada qual seria a sua 
classificação, pelo princípio da Antiguidade, se estivesse na ativa e concorresse à promoção ao Posto de  
Coronel PM, e ainda, o número de vagas ao Posto de Coronel PM e o princípio a ser considerado pela 
PMPE para as próximas promoções do dia 11 JUN 2010.

Após  análise  do  teor  do  pleito  do  requerente,  verifica-se  a  impossibilidade  de  seu 
atendimento, em razão de sua atual situação funcional, qual seja, desligado do serviço ativo da PMPE.  
Desta forma, por não mais pertencer ao quadro de Oficiais da ativa, o Tenente Coronel em apreço não  
possui  legitimidade  para  ter  sua  classificação  aferida  no  Quadro  de  Acesso  às  promoções  por 
Antiguidade  que  ocorrerão  no  próximo  dia  11  JUN 2010,  bem como,  para  conhecer  do  primeiro 
princípio a ser considerado para tais promoções. Finalmente, com relação ao número de vagas para o  
Posto  de  Coronel  PM nas promoções de 11 JUN 2010, esta informação tornou-se pública por meio do 
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Boletim Geral Reservado nº 026, de 17 MAI 2010. Despacho deste Comandante Geral: -  Indeferido, 
em  razão  da  atual  situação  funcional  do  Ten-Cel  PM  Mat.  1659-4,  Ricardo  de  Holanda 
Cavalcanti,  que  não  lhe  confere  legitimidade  para  o  atendimento  de  seu  pleito.   (Nota  nº 
188/2010/DGP-3/SSAD).

3.0.0.  TRANSCRIÇÃO DE PORTARIAS

3.1.0.   Da Corregedoria Geral

Nº 174/2010

O  Corregedor  Geral,  no  uso  das  suas  atribuições;  considerando  o  teor  do  Provimento  
Correcional nº 002/DOE nº 70, de 15 ABR 05; Considerando os termos da Portaria nº 389, de 13 ABR 
2010 - BG nº 071, de 19 ABR 2010 que submete a Conselho de Disciplina, a teor do Art. 2º, I, “a”, “b” 
e “c”, do Decreto Estadual nº 3.639/75 o Cb PM Mat. 24071-0/RPMon, Salatiel Oliveira da Silva,

R E S O L V E: 

Determinar  a  distribuição  do  Conselho  de  Disciplina  à  3ª  CPDPM,  Tombo  nº 
10.102.1008.00070/2010.2.4, visando apurar a responsabilidade do dito PM. R.P.C. Recife, de 25 MAI 
2010. Raymundo José Araújo Silvany. Corregedor Geral.

3.2.0.   Do Comando do 18º BPM 

Nº 018, de 26 MAI 2010

EMENTA: Prorroga prazo para conclusão de Processo de Licenciamento a Bem da 
Disciplina ao qual foi submetido Militar Estadual

O Comandante do 18º BPM, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelos Incisos II e 
XIV do Art. 130 do Regulamento Geral da PMPE, aprovado por meio do Decreto nº 17.589, de 16 JUN 
94, c/c o Art. 4º da Portaria do CG nº 740, de 25 OUT 00, e considerando os fatos descritos na Portaria  
nº 010/10/18º BPM, com publicação no Diário Oficial do Estado de Pernambuco nº 070, de 16 ABR 
2010, a qual submeteu o Sd PM Mat. 109761-0/18º BPM, Wagner Dornelas Podratz, a Processo de  
Licenciamento a Bem da Disciplina,

R E S O L V E: 

I – Prorrogar por mais 40 (trinta) dias o prazo para conclusão do Processo de Licenciamento a 
Bem da Disciplina; 

II – Determinar a publicação desta Portaria. Cabo de Santo Agostinho–PE, 26 MAI 2010. 
Antônio José Batista – Maj PM Resp. p/Comando do 18º BPM.

3.3.0.   Da Fundação de Aposentadorias e Pensões dos Servidores do Estado de Pernambuco 

N° 1562, de 26 MAI 2010

O Diretor.Presidente, no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº 24.444/02,

R E S O L V E: 

Transferir para a Reserva Remunerada, a Pedido, o Cabo PM Abdias Roberto da Silva, Mat. 
14715-0, promovido à Graduação  de  3° Sargento PM, conforme Art. 21 da LC n° 59/04, c/c a Portaria 



BOLETIM GERAL Nº A 1.0.00.0  105 05
07 DE JUNHO DE 2010

_____________________________________________________________________________________

n° 161 do Comando Geral/PM, publicada em 28 JAN 06, nos termos dos Artigos 88, Inciso I e 89 da  
Lei n° 6.783/74, com proventos integrais, retroagindo seus efeitos a 31 MAR 06, data da publicação da  
Portaria FUNAPE nº 710/06, tornada ilegal através do Acordão TCE nº 184/09.

--oo(0)oo--

N° 1563, de 26 MAI 2010

O Diretor-Presidente, no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº 24.444/02, 

R E S O L V E: 

Transferir, a pedido, para a Reserva Remunerada, o Subtenente PM, Adelson Paz da Silva,  
Mat. 13554-2, promovido ao Posto de 2º Tenente PM, conforme o Art.  21, da LC nº 59/04,  c/c a 
Portaria nº 1.131, do Comando Geral da PMPE, nos termos dos Artigos 88, Inciso I e 89 da Lei nº  
6.783/74, retroagindo seus efeitos a 13 SET 06, data da publicação da Portaria-FUNAPE nº 2502/06, 
tornada ilegal pelo Acórdão nº 4836/07, do TCE.

--oo(0)oo--

N° 1564, de 26 MAI 2010

O Diretor.Presidente, no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº 24.444/02, 

R E S O L V E: 

Transferir para a Reserva Remunerada, a Pedido, o Cabo PM Admilton Rocha Alves, Mat. 
14153-4, promovido à Graduação de 3° Sargento PM, conforme Art. 21 da LC n° 59/04, c/c a Portaria  
n° 1141 do Comando Geral/PM, publicada em 27 JUL 06, nos termos dos Artigos 88, Inciso I e 89 da 
Lei n° 6.783/74, com proventos integrais, retroagindo seus efeitos a 19 AGO 06, data da publicação da 
Portaria nº 2311/06, considerada ilegal através do Acórdão do TCE nº 4835/07.

--oo(0)oo--

N° 1565, de 26 MAI 2010

O Diretor-Presidente, no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº 24.444/02, 

R E S O L V E: 

Reformar  por Incapacidade Física Definitiva, nos termos do Art.  96,  Inciso IV da Lei nº  
6.783/74, o Soldado PM Arivelton Tenório de Souza, Mat. 23955-0, lotado na (o) Polícia Militar de  
Pernambuco, promovido à Graduação de Cabo, conforme Art. 21 da LCE n° 59/04, c/c a Portaria n° 
1694 do Comando Geral, publicada em 04 OUT 07, com proventos integrais, nos termos do Art. 83, 
Inciso III da Lei n° 10.426/90, retroagindo seus efeitos a 30 NOV 07, data da publicação da Portaria 
FUNAPE nº 3237/2007 considerada ilegal através do Acórdão TCE nº 3451/2008.

--oo(0)oo--

N° 1566, de 26 MAI 2010

O Diretor-Presidente, no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº 24.444/02,
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R E S O L V E: 

Retificar a Portaria-FUNAPE n° 672, de 28 MAR 08, publicada no DOE de 29 MAR 08  
referente ao Cabo PM Djalma Gomes de Oliveira, Mat. 14837-7, transferido para reserva remunerada, a  
pedido, nos termos dos Artigos 88, Inciso I e 89 da Lei n° 6.783/74, promovido à Graduação de 3° 
Sargento PM, conforme o Art. 21 da LC n° 59/04, c/c a Portaria n° 2006 do Comando Geral/PMPE, 
publicada em 12 DEZ 07.

--oo(0)oo--

N° 1567, de 26 MAI 2010

O Diretor.Presidente,

R E S O L V E:

Transferir  para  a  Reserva  Remunerada,  a  Pedido,  o  Cabo  PM  Edmilson  Bezerra  do 
Nascimento, Mat. 13678-6, promovido à Graduação de 3° Sargento PM, conforme Art. 21 da LC n°  
59/04, c/c a Portaria n° 36 do Comando Geral/PMPE, publicada em 06 JAN 06, nos termos dos Artigos  
88, Inciso I e 89 da Lei n° 6.783/74, com proventos integrais, retroagindo seus efeitos a 29 JUN 06, 
data da publicação da Portaria nº 1450/06, republicada em 21 OUT 06, considerada ilegal através do  
Acórdão do TCE nº 2745/2008.

--oo(0)oo--

N° 1568, de 26 MAI 2010

O Diretor-Presidente, no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº 24.244/02, 

R E S O L V E: 

Transferir, a pedido, para a Reserva Remunerada, a Pedido, o Cabo PM Edmilson Gomes dos 
Santos, Mat. 13816-9, promovido à Graduação de 3° Sargento PM, conforme o Art. 21 da LC n° 59/04, 
c/c a Portaria n° 265 do Comando Geral/PM, publicada em 16 MAR 05, nos termos dos Artigos 88, 
Inciso I e 89 da Lei n° 6.783/74, com proventos integrais, retroagindo seus efeitos a 02 AGO 05, data  
da publicação da Portaria-FUNAPE n° 1544, considerada ilegal através do Acórdão TCE n° 3473/06. 

--oo(0)oo--

N° 1569, de 26 MAI 2010

O Diretor.Presidente, no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº 24.444/02, 

R E S O L V E: 

Transferir, para a Reserva Remunerada, a pedido, o 3º Sgt PM Edvaldo Vieira dos Santos, 
Mat. 14308-1, promovido à Graduação de 2° Sargento PM, conforme o Art. 21 da LC n° 59/04, c/c a 
Portaria n° 2182 do Comando Geral/PM, publicada em 17 JAN 07, nos termos dos Artigos 88, Inciso I  
e 89 da Lei  n° 6.783/74,  com proventos integrais,  retroagindo seus efeitos a 03 MAR 07,  data da 
publicação da Portaria nº 499/2008, considerada ilegal através do Acórdão do TCE nº 2763/08. 
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N° 1570, de 26 MAI 2010

O Diretor-Presidente, no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº 24.244/02,

R E S O L V E: 

Transferir  para  a  Reserva  Remunerada,  a  Pedido,  o  Subtenente  PM  Ernane  Djalma  de 
Oliveira Neto, Mat. 17817-9, promovido à Graduação de 2° Tenente PM, conforme Art. 21 da LC n° 
59/04, c/c a Portaria n° 1579/07 do Comando Geral/PM, publicada em 27 SET 07, nos termos dos 
Artigos 88, Inciso I e 89 da Lei n° 6.783/74, retroagindo seus efeitos a 31 OUT 07, data da publicação  
da Portaria-FUNAPE nº 2858/07 e republicada em 10 NOV 07, considerada ilegal através do Acórdão 
do TCE nº 213/2009.

--oo(0)oo--

N° 1571, de 26 MAI 2010

O Diretor-Presidente, no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº 24.244/02, 

R E S O L V E: 

Transferir, para a Reserva Remunerada, a pedido, o Cabo PM Geraldo Nascimento da Silva,  
Mat. 16050-4, promovido à Graduação de 3° Sargento PM, conforme o Art. 21 da LC n° 59/04, c/c a 
Portaria n° 17 do Comando Geral/PM, publicada em 06 JAN 06, nos termos dos Artigos 88, Inciso I e  
89 da Lei n° 6.783/74, retroagindo seus efeitos a 29 ABR 06, data da publicação da Portaria FUNAPE 
n° 890/2006, considerada ilegal através do Acórdão TCE n° 1720/2007.

--oo(0)oo--

N° 1572, de 26 MAI 2010

O Diretor-Presidente, no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº 24.244/02, 

R E S O L V E: 

Transferir, a pedido, para a Reserva Remunerada a pedido, o Cabo PM Humberto de Souza 
Monteiro, Mat. 11596-7, nos termos dos Artigos 88, Inciso I e 89, da Lei n° 6.783/74, com proventos 
mensais integrais, com base no Soldo de 3° Sargento PM, conforme Art. 21 da LC n° 59, de 05 JUL 04,  
retroagindo seus efeitos a 11 DEZ 04 data da publicação da Portaria FUNAPE n° 421, de 09 DEZ 04, e  
Portaria FUNAPE n° 657, de 27 MAR 07 tornada ilegal por força do Acórdão n° 1386/08 do Tribunal 
de Contas.

--oo(0)oo--

N° 1574, de 26 MAI 2010

O Diretor-Presidente, no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº 24.444/02, 

R E S O L V E: 

Transferir para a Reserva Remunerada,  a Pedido, o Cabo PM Jeremias Cipriano Tenório, 
Mat. 17439-4, lotado na (o) Polícia Militar, promovido à Graduação de 3º Sargento, conforme Art. 21 
da LC n° 59/04, c/c a Portaria n° 2181 do Comando Geral da PM, publicada em 17 JAN 07, nos termos 
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dos Artigos  88,  Inciso I  e  89 da Lei  n°  6.783/74,  retroagindo seus  efeitos  a 10 FEV 07,  data  da  
publicação da Portaria FUNAPE nº 300, de 09 FEV 07, tornada ilegal por força do Acórdão nº 462/08  
do TCE, com proventos integrais.

--oo(0)oo--

N° 1575, de 26 MAI 2010

O Diretor-Presidente, no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº 24.444/02, 

R E S O L V E: 

Transferir para a Reserva Remunerada, a Pedido, o Cabo PM João Maria Leite, Mat. 16728-
2, promovido à Graduação de 3° Sargento PM, conforme Art. 21 da LC n° 59/04, c/c a Portaria n°203 
do Comando Geral/PM, publicada em 13 FEV 07, nos termos dos Artigos 88, Inciso I e 89 da Lei n° 
6.783/74,  com proventos  integrais,  retroagindo  seus  efeitos  a  31  MAI  07,  data  da  publicação  da 
Portaria-FUNAPE nº 1258/07, tornada ilegal através do Acórdão TCE nº 446/2008.

--oo(0)oo--

N° 1576, de 26 MAI 2010

O Diretor-Presidente, no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº 24.444 /02, 

R E S O L V E: 

Transferir  para  a  Reserva Remunerada,  a  Pedido,  o  Cabo Jocdean Vieira  da  Silva,  Mat.  
11671-8, lotado na Polícia Militar, promovido à Graduação de 3º Sargento, conforme Art. 21 da LC n° 
59/04, c/c a Portaria n° 160 do Comando Geral, publicada em 28 JAN 06, nos termos dos Artigos 88,  
Inciso II e 90, Inciso I, letra “d” da Lei n° 6.783/74, retroagindo seus efeitos a 18 JUN 05, data da idade 
limite, conforme Portaria FUNAPE nº 1263, de 20 JUN 06, tornada ilegal por força do Acórdão nº 
209/07 do TCE, com proventos integrais.

--oo(0)oo--

N° 1577, de 26 MAI 2010

O Diretor-Presidente, no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº 24.444/02, 

R E S O L V E: 

Transferir para a Reserva Remunerada, a Pedido, o Cabo Jonas Gomes da Silva, Mat. 13947-
5, lotado na Polícia Militar, promovido à Graduação de 3º Sargento, conforme Art. 21 da LC n° 59/04,  
c/c a Portaria n° 204 do Comando Geral da PM, publicada em 13 FEV 07, nos termos dos Artigos 88,  
Inciso I e 89 da Lei n° 6.783/74, com proventos integrais, retroagindo seus efeitos a 03 ABR 07, data da  
publicação da Portaria-FUNAPE nº 0760, de 30 MAR 2007, tornada ilegal por força do Acórdão nº  
574/09 do TCE.

--oo(0)oo--

N° 1578, de 26 MAI 2010

O Diretor-Presidente, no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº 24.444 /02, 
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R E S O L V E: 

Transferir para a Reserva Remunerada, “Ex-Offício”, o Cabo PM José Américo dos Santos,  
Mat. 12444-3, lotado na (o) Polícia Militar de Pernambuco, promovido à Graduação de 3º Sargento, 
conforme o Art. 21, da LCE nº 59/04, c/c a Portaria n° 925 do Comando Geral da PM, publicada em 17  
JUN 06, nos termos dos Artigos 88, Inciso II e 90, Inciso I, letra “d” da Lei nº 6.783/74, retroagindo 
seus efeitos a 07 ABR 06, data da idade limite, conforme Portaria FUNAPE nº 2072, de 20 JUL 06,  
tornada ilegal por força do Acórdão nº 6051/07 do TCE, com proventos integrais.

--oo(0)oo--

N° 1581, de 26 MAI 2010

O Diretor-Presidente, no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº 24.444 /02, 

R E S O L V E: 

Transferir para a Reserva Remunerada, a Pedido, o 3º Sargento PM José Eraldo Costa de  
Souza, Mat. 11759-5, lotado na (o) Polícia Militar, promovido à Graduação de 2º Sargento, conforme 
Art. 21 da LC n° 59/04, c/c a Portaria/Ato n° 1019 do Comando Geral da PM, publicada em 1º JUL 05, 
nos termos dos Artigos 88, Inciso I e 89 da Lei n° 6.783/74, retroagindo seus efeitos a 17 SET 05, data 
da publicação da Portaria FUNAPE nº 1920, de 15 SET 05, tornada ilegal por força do Acórdão nº  
6367/07 do TCE, com proventos integrais.

--oo(0)oo--

N° 1582, de 26 MAI 2010

O Diretor-Presidente, no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº 24.444/02, 

R E S O L V E: 

Transferir para a Reserva Remunerada, a Pedido, o Cabo PM José João da Silva, Mat. 14085-
6, promovido à Graduação de 3° Sargento PM, conforme Art. 21 da LC n° 59/04, c/c a Portaria n° 357 
do Comando Geral/PM, publicada em 05 MAI 05, nos termos dos Artigos 88, Inciso I e 89 da Lei n° 
6.783/74,  com proventos  integrais,  retroagindo  seus  efeitos  a  28  JUN  05,  data  da  publicação  da 
Portaria-FUNAPE nº 1273/05, tornada ilegal pelo Acórdão do TCE nº 5355/2006. 

--oo(0)oo--

N° 1583, de 26 MAI 2010

O Diretor–Presidente, no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº 24.444/02, 

R E S O L V E:

Transferir, a Pedido, para a Reserva Remunerada, o Cabo PM Josivaldo Martins de Santana,  
Mat. 14396-0, promovido à Graduação de 3° Sargento PM, conforme Art. 21 da LC n° 59/04, c/c a  
Portaria n° 124 do Comando Geral/PM, publicada em 03 MAR 05, nos termos dos Artigos 88, Inciso I 
e 89 da Lei n° 6.783/74, com proventos integrais retroagindo seus efeitos a 21 MAI 05, conforme  
Portaria FUNAPE nº 1302/05, tornada ilegal através do Acórdão TCE nº 3261/06.
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N° 1584, de 26 MAI 2010

O Diretor-Presidente no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº 24.444/02, 

R E S O L V E: 

Transferir  para  a  Reserva Remunerada,  “Ex-Officio”,  o  Soldado PM Josivan Geraldo  da 
Silva, Mat. 921096-2, promovido à Graduação de Cabo PM, conforme Art. 21 da LC n° 59/04, c/c a  
Portaria n° 1350 do Comando Geral/PM, publicada em 02 SET 05, nos termos dos Artigos 88, Inciso II  
e 90, Inciso VIII da Lei n° 6.783/74, com proventos proporcionais, retroagindo seus efeitos a 15 DEZ  
04, data da diplomação, conforme Portaria-FUNAPE nº 2166/05, publicada no DOE de 1º OUT 05, 
republicada em 19 AGO 06, considerada ilegal através do Acórdão TCE nº 3563/08. 

--oo(0)oo--

N° 1585, de 26 MAI 2010

O Diretor-Presidente, no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº 24.444 /02, 

R E S O L V E: 

Reformar  por  Incapacidade Física  Definitiva,  nos termos  do Art.  96,  Inciso V da Lei  nº  
6.783/74, o Soldado PM Levi José da Costa, Mat. 279951, lotado na (o) Polícia Militar de Pernambuco,  
promovido à Graduação de Cabo,  conforme Art.  21 da LCE n° 59/04,  c/c a Portaria  n°  1258,  do  
Comando Geral da PM, publicada em 08 AGO 07, com proventos integrais, nos termos do Art. 83, 
Inciso IV da Lei n° 10.426/90, retroagindo seus efeitos a 31 AGO 07, data da publicação da Portaria  
FUNAPE nº 2188 de 30 AGO 07, tornada ilegal por força do acórdão nº 3655/08 do TCE. 

--oo(0)oo--

N° 1586, de 26 MAI 2010

O Diretor–Presidente, no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº 24.444/02, 

R E S O L V E: 

Transferir, para a Reserva Remunerada, a pedido, o Cabo PM Marcelo Carieli da Silva, Mat.  
17441-6, promovido à Graduação de 3° Sargento PM, conforme o Art. 21 da LC n° 59/04, c/c a Portaria 
n° 2085 do Comando Geral/PM, publicada em 17 JAN 07, nos termos dos Artigos 88, Inciso I e 89 da  
Lei n° 6.783/74, com proventos integrais, retroagindo seus efeitos a 03 MAR 07, data da publicação da  
Portaria-FUNAPE nº 0502/07, considerada ilegal através do Acórdão TCE nº 3513/08.

--oo(0)oo--

N° 1588, de 26 MAI 2010

O Diretor-Presidente, no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº 24.444 /02, 

R E S O L V E: 

Aposentar por tempo de contribuição, Maria Jucieide Temoteo da Rocha, Médico, CL. I, FS-
G, Mat. 645-9, lotada na Polícia Militar, aos 30 anos de contribuição, nos termos do Art. 6º, da EC nº  
41/03, c/c o Art.2º da EC nº 47/05 e o Art. 41-A, Incisos I, II, III, IV da LC nº 28/00 com redação dada 
pela LC nº 58/04, retroagindo seus efeitos a 30 SET 06, data da publicação da Portaria FUNAPE nº 
2759, de 29 SET 06, tornada ilegal por força do Acórdão nº 166/09 do TCE.
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N° 1589, de 26 MAI 2010

O Diretor-Presidente, no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº 24.444/02, 

R E S O L V E: 

Transferir para a Reserva Remunerada,  a Pedido, o Cabo PM Melquisedeque Ferreira da  
Silva, Mat. 18172-2, promovido à Graduação de 3º Sargento PM, conforme o Art. 21, da LC nº 59/04, 
c/c a Portaria nº 1.210, do Comandante Geral da PM, publicada no D.O.E em 26 JUL 07, nos termos  
dos  Artigos  88,  Inciso  I  e  89  da  Lei  nº  6.783/74,  retroagindo seus  efeitos  a  29  SET 07,  data  da 
publicação da Portaria-FUNAPE nº 2498/07, tornada ilegal pelo Acórdão nº 569/09.

--oo(0)oo--

N° 1590, de 26 MAI 2010

O Diretor-Presidente, no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº 24.444/02, 

R E S O L V E: 

Transferir para a Reserva Remunerada, a Pedido, o 3º Sargento PM Miebis Ferreira Magno,  
Mat. 13559-3, promovido à Graduação de 2° Sargento PM, conforme Art. 21 da LC n° 59/04, c/c a  
Portaria n° 136 do Comando Geral/PM, publicada em 25 JAN 06, nos termos dos Artigos 88, Inciso I e  
89  da  Lei  n°  6.783/74,  com proventos  integrais,  retroagindo  seus  efeitos  a  31  MAR 06,  data  da 
publicação da Portaria-FUNAPE nº 705/06, tornada ilegal através do Acórdão TCE nº 3328/2007. 

--oo(0)oo--

N° 1591, de 26 MAI 2010

O Diretor–Presidente, 

R E S O L V E: 

Reformar por Incapacidade Física Definitiva, nos termos dos Artigos 96, Inciso IV e 97 da 
Lei  nº 6.783/74,  o Cabo PM Paulo Roberto Ferreira, Mat. 15008-8, promovido à Graduação de 3º  
Sargento  PM,  conforme  Art.  21  da  LC n°  59/04,  c/c  a  Portaria  n°  1152 do  Comando  Geral/PM,  
publicada  em 29  JUL  05,  com proventos  integrais,  nos  termos  do  Art.  83,  Inciso  III  da  Lei  n° 
10.426/90,  retroagindo  seus  efeitos  a  16  AGO  05,  data  da  publicação  da  Portaria  nº  1586/05,  
considerada ilegal através do Acórdão do TCE nº 6692/06.

--oo(0)oo--

N° 1592, de 26 MAI 2010

O Diretor-Presidente, no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº 24.444/02, 

R E S O L V E: 

Transferir, a pedido, para a Reserva Remunerada, o Cabo PM Plutárco Gonçalves da Rocha, 
Mat. 12369-2, nos termos dos Artigos 88 Inciso I, e 89, da Lei n° 6.783, de 16.10.1974, com proventos 
integrais, com base no Soldo de 3º Sargento PM, conforme Parágrafo Único do Art. 89 da Lei nº 10.426 
de 27 ABR 90, c/c o Art.21 da LC n° 59, de 05 JUL 04, retroagindo seus efeitos a 07 OUT 04, data da  
publicação da Portaria FUNAPE nº 257/04, tornada ilegal através do Acórdão TCE nº 172/2007.
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N° 1593, de 26 MAI 2010

O Diretor-Presidente, no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº 24.444/02,

R E S O L V E: 

Transferir para a Reserva Remunerada, a Pedido, o Cabo PM Roberto Luiz Costa dos Santos, 
Mat. 14305-7, nos termos dos Artigos 88, Inciso I e 89 da Lei n° 6.783/74, com proventos integrais da  
Graduação de 3° Sargento PM, conforme Art. 21 da LC n° 59/04, c/c a Portaria n° 360 do Comando 
Geral/PM, publicada em 16 MAR 05, retroagindo seus efeitos a 02 ABR 05, data da publicação da  
Portaria-FUNAPE nº 625/05, considerada ilegal através do Acórdão do TCE nº 2061/2007.

--oo(0)oo--

N° 1594, de 26 MAI 2010

O Diretor-Presidente, no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº 24.444/02, 

R E S O L V E: 

Transferir para a Reserva Remunerada, a Pedido, o Cabo PM Venício Batista da Silva, Mat. 
14703-6, promovido à Graduação de 3° Sargento PM, conforme Art. 21 da LC n° 59/04, c/c a Portaria  
n° 264/05 do Comando Geral/PM, publicada em 16 MAR 05, nos termos dos Artigos 88, Inciso I e 89 
da Lei n° 6.783/74, retroagindo seus efeitos a 02 ABR 05, data da publicação da Portaria-FUNAPE nº  
626/05, tornada ilegal através do Acórdão TCE nº 7074/06.

--oo(0)oo--

N° 1595, de 26 MAI 2010

O Diretor-Presidente, no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº 24.444 /02, 

R E S O L V E: 

Transferir para a Reserva Remunerada, a Pedido, o Cabo Veridiano Pereira da Silva, Mat.  
13603-4, lotado na Polícia Militar, promovido à Graduação de 3º Sargento, conforme Art. 21 da LC n° 
59/04, c/c a Portaria n° 1276 do Comando Geral da PM, publicada em 05 AGO 06, nos termos dos 
Artigos 88, Inciso I e 89 da Lei n° 6.783/74, com proventos integrais, retroagindo seus efeitos a 02 DEZ 
06,  data  da  publicação  da  Portaria-FUNAPE nº  3261,  de  1º  DEZ 06,  tornada  ilegal  por  força  do 
Acórdão nº 2420/08 do TCE.

--oo(0)oo--

N° 1596, de 27 MAI 2010

O Diretor-Presidente, no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº 24.444/02,

R E S O L V E: 

Retificar a Portaria-DPE nº 1515, de 13 AGO 02, que Transferiu para Reserva Remunerada,  
a/c de 1º OUT 01, o Cabo PM José Diniz de Melo, Mat. 3310-3, nos termos dos Artigos 88, Inciso I e  
89 da Lei n° 6.783/74, com proventos integrais, com base no Soldo de 3º Sargento PM, conforme o 
Parágrafo Único do Art. 89.

(Transcritas do DOE nº 099, de 28 MAI 2010)
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4.0.0.   PORTARIA DO COMANDO GERAL

Nº 642, de 04 JUN 2010

EMENTA: Altera a Portaria do Comando Geral que fixa valores de hora-aula do Cole-
                   gio da Polícia Militar

Comandante  Geral,  no  uso  das  atribuições  que  lhe  são  conferidas  pelo  Art.  101  do 
Regulamento Geral da Polícia Militar de Pernambuco, aprovado pelo Decreto nº 17.589, de 16 OUT 94 
e, em face o que dispõe o Inciso I do Art. 3º do Decreto nº 14.820, de 20 FEV 91, em conformidade 
com a Lei nº 13.167, de 20 DEZ 2006,

R E S O L V E:

Art.  1º  -  A Portaria do Comando Geral  nº 372,  de 14 MAR 91,  passa a vigorar com as 
seguintes alterações:

“Art. 2º - ......................................................................................................................................
.....................................................................................................................................................................

I – 44,95% (quarenta e quatro vírgula noventa e cinco por cento), para o ensino fundamental  
II e ensino médio;

II – 33,35% (trinta e três vírgula trinta e cinco por cento), para o ensino fundamental I e  
educação infantil.”

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir de sua publicação, produzindo efeitos a/c de 1º 
JUN 2010.

5.0.0.   CENTRO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

5.1.0.   Aviso de Licitação

Pregão Presencial nº 009/2010-CPL/CAS – Objeto: Serviço de Decoração para o Teatro de Centro de  
Convenções  da  Universidade  Federal  de  Pernambuco,  para  Solenidade  Militar  de  Aniversário  da 
PMPE: até 10 JUN 2010, às 09 horas do horário de Brasília: O edital na íntegra poderá ser retirado na  
CPL/CAS, sita à Rua Monsenhor Ambrosino Leite, nº 155, Graças – Recife/PE, das 07 às 13 horas ou 
nos sites www.compras.pe.gov.br e www.caspm.pe.gov.br . Fones: (81) 3181.1877 e 3222.9643. 

(Transcrito do DOE nº 099, de 28 MAI 2010)

6.0.0.   CENTRO DE APOIO AO SISTEMA DE SAÚDE

6.1.0.   Comissão Permanente de Licitação

6.1.1.   Resultado de Licitação

Pregão Eletrônico nº 036/2010 - Processo nº 080/2010 – Objeto: Aquisição de materiais médicos em 
geral. Proponentes Vencedoras: 1) Barata Com de Eletricidade Ltda; 2)C A Lopes Laparomed; 3)CR 
Medical de Produt e Serviços Ltda; 4)MEDICAL – Mercantil de Aparelhagem Médica Ltda; 5)Padrão 
Distrib de Prod e Equip Hospitalares Padre Callou Ltda. 

(Transcrito do DOE nº 099, de 28 MAI 2010)
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7.0.0.   185º ANIVERSÁRIO DA  PMPE

7.1.0.   Batalhão de Choque – Simulação de Ações de Choque

7.1.1.   Realização - Programação

Em  comemoração  ao  185º  Aniversário  da  Polícia  Militar  de  Pernambuco,  o  BPChoque 
realizará uma Simulação de Ações de Choque, momento em que haverá uma demonstração da conduta 
em ocorrência por parte desta tropa de elite da Polícia Militar, conforme programação abaixo:

Simulação de Ações de Choque
Data: 09 JUN 2010
Local: Sede do BPChoque, Rua Benfica, 198 – Madalena
Horário: 09 horas
Traje: Militares – Oficiais, 3º “B” ou correspondente

       Praças: Tático urbano (camuflado)
       Civis: Esporte Fino

Comparecimento: Comandantes, Chefes e Diretores das OME sediadas na Capital, RMR e Paudalho.  
(Nota nº 001/2010/BPChoque).

4ª P A R T E

IV – Justiça e Disciplina 

1.0.0.   DISCIPLINA

1.1.0.   Análise de Queixa Disciplinar

1.110.   Despacho do Comandante Geral

Origem: Punição disciplinar de detenção de 20 (vinte) dias, publicada no Boletim Interno nº 050, de 17 
              DEZ 2009. 
Recorrente: Cb PM Mat. 950459-1/CASIS, Jailton do Nascimento Nunes. 

Fato a apurar: Por haver no dia 24 JUL 2009, o recorrente  ter utilizado sem autorização do 
Oficial de dia, uma viatura do CASIS para socorrer a sua genitora, inclusive faltando com a verdade ao  
afirmar ao Sgt PM Luciano, Chefe da Seção de Transportes/CASIS, quando este ligou para o recorrente 
a fim de obter informações acerca da autorização, foi informado que o Maj PM Sávio havia autorizado, 
negando posteriormente tal informação aquele graduado.

1 - Preliminarmente, destaco que o presente feito teve a observância do consagrado princípio 
da ampla defesa e do contraditório, disposto no Art. 5º, LV, da Constituição Federal de 1988.

2 - Exsurge cristalinamente a materialidade da imputação, quando o justificante descumpriu 
feriu, com sua conduta reprovável, a Lei nº 11.817/2000 (Código Disciplinar dos Militares do Estado de 
Pernambuco);

Ante o exposto, este Comandante Geral resolve:

I - Indeferir o presente recurso por não apresentar fatos novos capazes de ensejar um novo 
entendimento;

II - Remeter cópias desta decisão à Corregedoria Geral da SDS, ao CASIS e à DGP-1.
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1.2.0.   Recompensa

1.2.1.   Elogio

Louvo o Cap PM Mat. 940253-5, Fábio Roberto Rufino da Silva, 3º Sgt PM Mat. 950803-1, 
Walberto Pereira de Mendonça e o Sd PM Mat. 29205-2, Antenor Francisco de Assis, pertencentes ao  
efetivo  deste  Centro  de  Reeducação  da  PMPE  (CREED),  por  haverem  no  dia  24  MAI  2010,  
aproximadamente às 12h20, ao retornarem de uma escolta para o CREED, encontrado com populares 
solicitando socorro, uma vez que foram assaltados por 03 (três) homens, em um veículo modelo Gol de 
cor prata e placas KLR 9248. Diante da situação, retornaram e logo após encontraram o carro. Que ao  
perceberem a chegada da Polícia Militar, saíram do local onde passaram a monitorar o veículo a fim de  
fazer o  cerco.  Ao conseguir  aproximação suficiente  determinaram que o carro parasse e fizeram a 
abordagem, tendo um dos acusados efetuado disparos contra a guarnição, provocando a reação dos  
policiais que feriram Fábio Joaquim da Silva, onde mesmo ferido, empreendeu fuga, entrando em uma  
residência e fazendo refém uma família. Após intensa negociação, houve a rendição do acusado, bem 
como a prisão de Klebson Ferreira da Silva e Fábio Augusto Ferreira da Silva que ficaram no interior 
do carro. Já com as peças do flagrante, entraram em contato com o CIODS e constataram que o carro  
era clonado e que havia sido furtado no dia 06 MAI 10. Com eles encontraram 01 (um) revólver Cal.  
38, marca Taurus, nº KK150508. Os acusados foram apresentados à autoridade policial e autuados em 
flagrante por roubo e porte ilegal de arma.

Policiais militares dotados de um elevado preparo técnico – operacional, hábeis, inteligentes e 
comprometidos com a causa precípua da Corporação, não mediram esforços em suas ações em que o 
profissionalismo, a perspicácia e a bravura foram fatores predominantes para a retirada do convívio da  
sociedade estes criminosos, que de posse de arma de fogo ameaçavam a paz e o bem maior do ser 
humano:  a vida.  Atitudes como estas,  de iniciativa e abnegação,  afastam do convívio social  célula  
ameaçadora  de  segurança  pública,  arriscando  suas  próprias  vidas  no  cumprimento  do  árduo,  mas  
gratificante dever policial militar.

É, pois, por um dever de justiça e reconhecimento que este Comando Geral lhes consigna o 
presente elogio. (Individual). 

ANTÔNIO CARLOS TAVARES LIRA 
Cel PM Comandante Geral

C O N F E R E:

MENSAGEM BÍBLICA 

E apareceu-lhe o SENHOR naquela mesma noite, e disse: Eu sou o Deus de Abraão teu pai; não 
temas, porque eu sou contigo, e abençoar-te-ei, e multiplicarei a tua descendência por amor de Abraão  
meu servo. (Gn 26:24) 
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